
ESTATUTO DA REVISTA TÉCNICO-CIENTÍFICA 
DO INSTITUTO BRASILEIRO DE AVALIAÇÃO E PESQUISA EM PSICOLOGIA 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 
 

Aprovado em Assembléia Geral do Instituto Brasileiro de Avaliação e Pesquisa em Psicologia no décimo quarto dia 
de maio de 1999, em Porto Alegre, durante o VIII Encontro Nacional de Avaliação Psicológica. 
 

CAPÍTULO 1 – DA DENOMINAÇÃO, 
NATUREZA, SEDE E FINALIDADES  

Artigo 1º: Sob a denominação AVALIAÇÃO 

PSICOLÓGICA fica fundada uma revista 
semestral, de natureza técnico-
científica, sem fins lucrativos, especi-
alizada em avaliação psicológica e 
áreas afins, regida pelo presente Esta-
tuto e pelas disposições legais apli-
cáveis. 
Artigo 2º: AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA é editada 
pelo Instituto Brasileiro de Avalia-
ção e Pesquisa em Psicologia 
(IBAPP), e se constitui em seu ins-
trumento oficial de comunicação téc-
nico-científica. 

Parágrafo Único:  Caberá ao IBAPP 
participar do levantamento de fun-
dos para manutenção da revista e, 
por meio de sua Tesouraria, cuidar 
de suas finanças. 

Artigo 3º: AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA tem por 
finalidade publicar artigos originais 
relacionados à avaliação psicológica e 
áreas afins que se enquadrem em uma 
das seguintes categorias: 

a) Relato de pesquisas: investiga-
ções baseadas em dados empíricos, 
utilizando metodologia científica;  
b) Estudos teóricos: análise de mo-
delos ou construtos teóricos, le-
vando ao questionamento dos 
mesmos e à elaboração de novas 
propostas teóricas ou de investiga-
ção empírica; 
c) Estudos metodológicos: análise 
de delineamentos e procedimentos 
metodológicos do ponto de vista  
epistemológico, teórico ou técnico 
relacionados à pesquisa em avalia-
ção psicológica; 
d) Relato de experiência profissio-
nal : estudo de caso ou descrição de 
procedimentos de avaliação ou de 
intervenção de interesse para a atu-
ação de psicólogos; 
e) Revisão crítica da literatura : a-
nálise de corpo abrangente de in-
vestigação relativos a temas especí-
ficos de interesse para o desenvol-
vimento da psicologia; 

f) Comunicação breve : relato com-
pleto, mas sucinto, de uma investi-
gação específica;  
g) Análise crítica : posicionamento 
crítico de artigo publicado, seguido 
ou não de réplica do(s) autor(es) do 
artigo em questão; 
h) Carta ao editor: cartas enviadas 
ao editor de conteúdo relevante pa-
ra a área, como comentários sobre 
artigos publicados ou respostas de 
autores a críticas formuladas, entre 
outros; 
i) Nota técnica: descrição de ins-
trumentos ou procedimentos origi-
nais de avaliação ou de pesquisa; 
j) Temas de interesse profissional : 
análise de aspectos políticos, jurídi-
cos ou éticos relativos à avaliação 
psicológica ou à psicologia; e 
k) Resenha: revisão crítica de obra 
recém publicada, orientando o le itor 
quanto a suas características e usos 
potenciais. 

Artigo 4º: AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA também tem 
por finalidade publicar, sem a exigên-
cia de originalidade: 

a) Notícia: divulgação de fato, in-
formação ou evento de conteúdo 
relacionado à psicologia; 
b) Tradução de textos clássicos: 
trabalhos internacionais publicados 
em outras línguas considerados 
como de alto valor teórico, empírico, 
metodológico ou epistemológico 
pelo Conselho Editorial, desde que 
não exceda um artigo deste tipo por 
número; 

Artigo 5º: AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA poderá 
também publicar, com aprovação do 
Conselho Editorial, números especiais 
temáticos que apresentem trabalhos 
relacionados e de especial interesse, 
desde que obedeçam aos procedime n-
tos e critérios de consultoria aplic á-
veis aos textos regulares. 

Parágrafo Único: A publicação de 
números especiais poderá contar 
com um editor especificamente de-
signado para este fim, aprovado pe-
lo Conselho Editorial. 

Artigo 6º: AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA publicará 
trabalhos preferencialmente em por-
tuguês ou espanhol, podendo, a crit é-
rio do Conselho Editorial, publicar 
trabalhos em inglês ou francês. 

CAPÍTULO 2 – DA DIREÇÃO 

Artigo 7º: A revista terá uma Direto-
ria e um Conselho Editorial. 
Artigo 8º: A Diretoria será compos ta 
por um Editor, um a seis Editores 
Associados, um Secretário de Divul-
gação, todos membros regulares do 
IBAPP. 

Parágrafo 1º: O Editor e os Edito-
res Associados deverão ser pesqui-
sadores reconhecidos na área; 
Parágrafo 2º: O Editor deverá ser 
eleito um ano antes de sua efetiva 
posse; 
Parágrafo 3º: Os membros da Dire-
toria têm mandato de três anos com 
a possibilidade de recondução por 
igual período. 

Artigo 9º: Compete ao Editor: 
a) Supervisionar a organização de 
cada número da revista para publi-
cação;  

b) Arquivar e manter sob sua res-
ponsabilidade a guarda dos traba-
lhos originais e documentos envia-
dos à revista; 
c) Realizar análise prévia e decidir 
sobre a adequação dos trabalhos 
considerados para publicação;  
d) Distribuir os trabalhos recebidos 
entre os Editores Associados; 
e) Enviar cópias dos trabalhos con-
siderados adequados para publica-
ção a pelo menos dois consultores; 
f) Receber os pareceres dos consul-
tores sobre a matéria em análise, 
juntando cópias ao material original 
arquivado; 
g) Enviar ao autor do trabalho c ópia 
dos pareceres e das sugestões de 
modificação do manuscrito;  
h) Requerer, aos Editores Associa-
dos, apreciação dos trabalhos, dos 
pareceres dos consultores e dos tra-
balhos reformulados; 
i) Tomar a decisão final sobre os 
trabalhos a serem publicados; 



j) Responsabilizar-se pela revisão 
criteriosa dos textos, visando garan-
tir o cumprimento de todas as nor-
mas editoriais da revista, o estilo 
gráfico e a correção ortográfica; 
k) Coordenar os contatos com a 
gráfica e a preparação final do mate-
rial a ser publicado; 
l) Fazer cumprir os prazos de sua 
impressão gráfica;  
m) Zelar pela qualidade gráfica da 
revista; 
n) Assumir temporariamente, quan-
do necessário, as funções dos Edi-
tores Associados, ou do Secretário 
de Divulgação;  
o) Convocar e presidir as reuniões 
do Conselho Editorial;  
p) Delegar tarefas e atribuições aos 
membros da Diretoria; 
q) Requerer serviços e materiais e 
autorizar as despesas necessárias à 
manutenção da revista ao Tesourei-
ro do IBAPP; 
r) Solicitar, ou delegar a terceiros a 
solicitação de verbas para o financi-
amento de capital e de custeio aos 
diversos órgãos de fomento; 
s) Elaborar relatórios de atividade 
anuais juntamente com os Editores 
Associados e o Secretário de Divul-
gação e submetê-los à Diretoria do 
IBAPP; 
t) Permanecer no cargo até a posse 
efetiva de seu sucessor. 

Artigo 10: São atribuições dos Edi-
tores Associados, em consonância 
com as orientações do Editor:  

a) Apoiar o Editor, nas tarefas des-
critas nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, 
k, l, m, e s  do Artigo 9º, em sistema 
de co-responsabilidade;  
b) Apreciar os trabalhos originais, 
os pareceres, e os trabalhos refor-
mulados, conforme designado pelo 
editor;  
c) Efetivar correspondências neces-
sárias ao bom andamento e à agiliza-
ção dos trabalhos preparatórios dos 
números da revista; 
d) Assumir, temporariamente, as 
funções do Editor, dos Editores As-
sociados, ou do Secretário de Di-
vulgação, quando necessário e as-
sim designado pelo Editor ou por 
seu substituto;  
e) Participar das reuniões do Co nse-
lho Editorial. 

Artigo 11: São atribuições do Secre-
tário de Divulgação: 

a) Efetuar os procedimentos neces-
sários para a divulgação, assinatura 
e venda da revista; 
b) Manter controle de doação e 
permutas, de acordo com as diretri-
zes estabelecidas pela Diretoria da 
revista; 
c) Interagir com o Tesoureiro do 
IBAPP para o repasse de valores, 
para realizar o controle de vendas e 
assinaturas bem como para realizar 
outras tarefas designadas pelo Edi-
tor ou por seu substituto; 
d) Apresentar relatórios anuais ou 
quando solicitado pelo Editor ou 
por seu substituto; 
e) Participar das reuniões do Co nse-
lho Editorial. 

CAPÍTULO 3  –  DO CONSELHO 

EDITORIAL 

Artigo 12: O Conselho Editorial será 
composto pela Diretoria e por pelo 
menos doze Conselheiros. 

Parágrafo 1º: Os Conselheiros de-
verão ser pesquisadores reconheci-
dos, representando as diversas a-
bordagens psicologia e áreas afins e 
residentes nas várias regiões do pa-
ís ou do exterior. 
Parágrafo 2º: Os membros do 
Conselho Editorial serão indicados 
pela Diretoria e homologados pelo 
Conselho Deliberativo do IBAPP. 
Parágrafo 3º: Os cargos dos Co n-
selheiros têm um mandato de três 
anos, com a possibilidade de recon-
dução por igual período. 

Artigo 13: Compete ao Conselho 
Editorial : 

a) Defender o caráter da revista co-
mo órgão de divulgação de todas as 
abordagens em Avaliação Psicoló-
gica; 
b) Zelar pelo seu alto nível científico 
e informativo; 
c) Aprovar para publicação os tex-
tos de cada número da revista; 
d) Propor à Diretoria orientações e 
normas a serem seguidas pelos au-
tores, em atendimento aos objetivos 
da revista; 
e) Recomendar modificações sobre a 
estrutura da revista e deste Estatuto 
à Diretoria da revista e/ou do 
IBAPP; 
f) Participar das reuniões ordin árias 
por convocação do Editor;  
g) Solicitar à Direção do IBAPP a 
realização de reuniões extraordiná-
rias, quando se fizer necessário, por 
recomendação de maioria simples de 

seus membros, para cumprir ou fazer 
cumprir este Estatuto. 

Artigo 14: São atribuições dos Con-
selheiros: 

a) Zelar pelo cumprimento deste Es-
tatuto e pela qualidade e alto nível 
da revista; 
b) Emitir pareceres e apresentar su-
gestões de modificação sobre os 
trabalhos considerados para publi-
cação;  
c) Auxiliar o Editor na revisão final 
dos trabalhos a serem publicados; 
d) Participar das reuniões do Co nse-
lho Editorial quando convocados. 

CAPÍTULO 4  –  DA MATÉRIA 

PUBLICADA 
Artigo 15: A responsabilidade pela 
matéria publicada é do(s) autor(es). 
Artigo 16: Os casos de plágio serão 
encaminhados à Comissão de Ética do 
órgão de classe do autor. 
Artigo 17: No primeiro número de 
cada ano, a partir do segundo ano, 
serão incluídos os nomes de todos os 
consultores que contribuíram com 
pareceres sobre os trabalhos encami-
nhados à revista publicados no ano 
anterior. 
Artigo 18: Os direitos autorais dos 
textos publicados pela revista são de 
sua propriedade. 

Parágrafo 1º: Os textos poderão 
ser re produzidos total ou parcial-
mente, mediante requisição docu-
mentada da parte interessada acom-
panhada da autorização do(s) au-
tor(es). 
Parágrafo 2º: Só serão permitidas 
reproduções com a indicação com-
pleta da fonte. 

CAPÍTULO 5  –  DAS DISPOSIÇÕES 

GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 19: No caso de extinção da 
revista, o seu patrimônio será reverti-
do em benefício do IBAPP. 
Artigo 20: Os casos omissos neste 
Estatuto serão decididos pela Direto-
ria do IBAPP. 
 

Estatuto de Avaliação Psicológica,  uma revista 
técnico-científica do Instituto Brasileiro de Avalia-
ção e Pesquisa em Psicologia (IBAPP) 
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